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                                                         PROJETO DE LEI Nº _____/2010

                                                                 (Poder Legislativo) 

                                         SUMULA:           DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZES

                                                                       EM PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO E     DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:    

 ART. 1º - Ficam os hospitais, clínicas, unidades de saúde, entidades Assistenciais publicas, sedes dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário de Cambé, obrigados a deixarem afixar em local visível e de fácil acesso ao público, cartazes (quadros) contendo na íntegra o texto do artigo 4º da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 

ART. 2º - Os cartazes a que se refere o artigo anterior deverão conter os seguintes textos:            Titulo: “CRIANÇA E ADOLESCENTE PRIORIDADE ABSOLUTA”  (ECA/Art. 4º).    Sub titulo: É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.                                                                                            Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
          a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;                                     
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;                          c)   preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;

         d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a               .    proteção à infância e à juventude”.                  .                                                                                                                Lei Federal nº 8.069/1990). “Estatuto Da Criança e do Adolescente’(ECA)  

ART. 3º -  A aquisição e a afixação dos cartazes serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social.

ART. 4º - O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.    
                         .
ART. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                                                                                    Sala das sessões, em 07  de junho de 2010.

Mario Aparecido dos Santos
Vereador
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